ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025.
Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2025, reuniram-se em Sessão Ordinária no Plenário Vereadora Salete Signor, na Câmara Municipal de Pinhal-RS, sito na Avenida Bandeira, 892, os Vereadores: ALDAIR JOSÉ BARCELOS, AMARILDO FRIGHETTO, CLAUDIOMIRO MARTINS PINTO, EDEMAR FRANQUINI BORGES, IDEMAR JOSÉ BARIVIERA, JANETE DURANTE POLETTI, JOÃO PAULO TRES BARCAROLO, LEVI ANTONIO OLIVEIRA BUENO E SEBASTIÃO ALEXANDRE. Às dezessete horas e quarenta e cinco minutos o Senhor Presidente– Claudiomiro Martins Pinto - declarou abertos os trabalhos dizendo: “INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A SESSÃO”. Após passou-se ao EXPEDIENTE, momento em que entrou em Discussão e Votação da ATA da 11ª Sessão Ordinária de 2025, que foi aprovada por unanimidade. Leitura do Ofício N° 154/2025: Retirada do Projeto de Lei n° 132/ 2025 por inconsistência na descrição da área. Leitura do Ofício N° 155/2025: Encaminhando Projetos de Lei. Na sequência passou-se às EXPLICAÇÕES PESSOAIS, na qual nenhum Vereador se pronunciou. Passando à ORDEM DO DIA, onde passou-se à discussão dos seguintes projetos e assuntos: Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 139/2025: “ALTERA O ARTIGO 3° DA LEI N° 3.710, DE 24 DE JUNHO DE 2025 QUE AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AO CIMAU. ”, e Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra- Estrutura e Desenvolvimento Econômico N°047/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 140/2025: “ALTERA OS ARTIGOS 2° E 7° DA LEI N° 3.728, DE 15 DE JULHO DE 2025 QUE AUTORIZA A CEDÊNCIA DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO”, e Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra- Estrutura e Desenvolvimento Econômico N°048/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 141/2025: “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1° DA LEI N° 3.717, DE 24 DE JUNHO DE 2025 PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL”, e Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Bem-Estar Social N°043/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 142/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO MUNICIPAL, EXERCÍCIO DE 2025”, e Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra- Estrutura e Desenvolvimento Econômico N°049/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 143/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR RETIFICAÇÃO E DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO”, e Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra- Estrutura e Desenvolvimento Econômico N°050/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 144/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA- RS”, e Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra- Estrutura e Desenvolvimento Econômico N°051/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 145/2025: “ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONTRATADO PELA LEI N° 3.645/2025”, e Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Bem-Estar Social N°044/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 146/2025: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 1.519/2006, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PINHAL”, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS e Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Bem-Estar Social N°045/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 147/2025: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A AMPLIAR PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE PINHAL- RS”, e Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra- Estrutura e Desenvolvimento Econômico N°052/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Executivo n° 148/2025: “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE VIGILANTE ESCOLAR”, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS e Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Bem-Estar Social N°046/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Leitura do Projeto De Lei do Legislativo n° 002/2025: “ESTABELECE NORMAS DE PAGAMENTO REFERENTE A GRATIFICAÇÃO NATALINA AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E VEREADORES”, e Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças, Infra- Estrutura e Desenvolvimento Econômico N°053/ 2025, que - depois de lidos e discutidos - foram colocados em votação e aprovados por unanimidade. Nas COMUNICAÇÕES DE LÍDERES, nenhum vereador se pronunciou. Na parte destinada aos ASSUNTOS GERAIS o seguinte Vereador se pronunciou: Vereador Aldair José Barcelos, PP: “Senhor Presidente, colegas Vereadores, só queria parabenizar meio atrasado, o nosso querido colono e motorista, no dia 25 foi sua data festiva, reconhecimento dessas duas classes que movimentam a economia do país e com certeza o agricultor lá na agricultura e o motorista transportando, sem eles com certeza nosso país não seria nada, obrigado. ” Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a Sessão Ordinária, às dezoito horas e dezesseis minutos, sendo que esta Ata é um resumo oficial dos trabalhos realizados neste dia, e foi lavrada por mim Franciele da Silva, Auxiliar de Serviços Complementares da Câmara Municipal de Pinhal.
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